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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 

                                    “Concede o título de cidadã deodapolense  
                                                                                    à senhora delegada PAULA RIBEIRO 

DOS SANTOS”. 

 

 

O vereador Donizete José dos Santos, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em 

especial, art. 141 §1º IV do Regimento interno da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, 

apresentar o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

 

Art. 1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ DEODAPOLENSE à senhora PAULA 

RIBEIRO DOS SANTOS, Delegada de Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Deodápolis/MS. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Câmara Municipal de Deodápolis/MS, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

DONIZETE JOSÉ DOS SANTOS 

Vereador 

Câmara Municipal de Deodápolis/MS 
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JUSTIFICATIVA 

 

Tenho a honra de encaminhar ao Plenário, a fim de ser submetido ao exame e 

deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de decreto legislativo que objetiva 

conceder o título de cidadã deodapolense à Delegada de Polícia Civil Dra. Paula Ribeiro dos 

Santos, profissional cuja trajetória é marcada pela dedicação ao serviço público, à segurança da 

população e à proteção dos direitos humanos. 

Natural de Coxim-MS, é graduada em Direito pela Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul (UFMS), em Campo Grande, no ano de 2006. Iniciou sua carreira como 

Assessora Jurídica e Conciliadora do Juizado Especial no Fórum da Comarca de Coxim-MS 

entre 2006 e 2009, período em que já demonstrava compromisso com a justiça e a pacificação 

social. 

No ano de 2009 foi aprovada em concurso público para o cargo de Delegada da 

Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul. Atuou como Delegada Titular da Delegacia de 

Polícia de Sete Quedas-MS (2010-2012), região de fronteira com o Paraguai, e posteriormente 

como Delegada Adjunta da 1ª Delegacia de Polícia de Corumbá-MS (2012-2014), na fronteira 

com a Bolívia. 

Entre 2014 e 2016 exerceu a titularidade da Delegacia de Atendimento à Mulher de 

Corumbá-MS e, de 2016 a 2022, foi Delegada Titular da Delegacia de Atendimento à Mulher de 

Dourados-MS, destacando-se na atuação firme no combate à violência doméstica e familiar e na 

defesa da dignidade feminina. 

Possui especializações em Grandes Transformações Processuais (LFG), Gestão em 

Segurança Pública (UNILINS), Direito da Mulher (2020) e Segurança Pública e Fronteiras 

(UEMS – 2022), demonstrando constante aperfeiçoamento técnico e acadêmico. 

Desde 21 de março de 2022 exerce a função de Delegada Regional da Delegacia 

Regional de Fátima do Sul-MS, cuja área de abrangência atende diretamente municípios da 

região, incluindo Deodápolis, motivo pelo qual sua atuação impacta positivamente a segurança e 

o bem-estar da população local. 

Assim, o reconhecimento por meio do Título de Cidadã Deodapolense representa 

justa homenagem à profissional que, embora não natural do município, contribui de forma 
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significativa para a proteção dos cidadãos, para o fortalecimento das instituições e para a 

promoção da justiça social. 

Dessa forma, evidenciadas as razões que justificam a aprovação da medida, contará ela, 

por certo, com o aval dessa Colenda Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Deodápolis/MS, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

DONIZETE JOSÉ DOS SANTOS 

Vereador 
Câmara Municipal de Deodápolis/MS 
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